
 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia  

Portaria nº 017 de 26 de março de 2020. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PORTO SEGURO DO IFBA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme Portaria nº. 28, de 02 de janeiro de 2020, publicada no DOU em 03 

de janeiro de 2020, RESOLVE, 

Art. 1º - ALTERAR o Art. 2º da Portaria 057, de 03 de setembro de 2019, que altera o Art. 2º 

da Portaria nº 053, de 02 de setembro de 2019, que altera o Art. 2º da Portaria nº 077, de 26 de 

novembro de 2018, que altera o Art. 2º da Portaria Nº 044, de 27 de julho de 2018, que altera o 

Art. 2º da Portaria Nº 013, de 07 de março de 2018, que cria o Colegiado do Curso Superior 

de Tecnologia em Agroindústria do campus Porto Seguro do IFBA. 

Art 2º - Compõem essa Comissão os Docentes: Mariana Kuster Moro, Matrícula SIAPE Nº 

1229080 (Presidente); Allison Gonçalves Silva, Matrícula SIAPE Nº 1956043; José André 

Ribeiro, Matrícula SIAPE Nº 1568436; Marcello Fernandes Leite, Matrícula SIAPE Nº 

1853006; Marcelo Simões Tessmann, Matrícula SIAPE Nº 186125; Márcio Silva Rodrigues, 

Matrícula SIAPE Nº 1671585; Thyane Viana da Cruz, Matrícula SIAPE Nº 1964539 e os 

Discentes: João Paulo Monteiro Santos (titular); e Danielly Cristiny Rodrigues Mendonça 

(suplente). 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Porto Seguro, 26 de março de 2020. 

Vinícius de Matos Rodrigues 

Diretor Geral 

Campus Porto Seguro/IFBA 
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